
r cnarrus

TERMO DE REFERENCIA
Dispensa Eletrônica - DLo3O/2o5-s Esa

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000II.202í)20«)003-60

I. DAs CONDIçÕeS Oe nAnS DA CONTRATAçÃO (art e", XXllt, 'a" e 4i' da Lei n.I4.I33I2O2I).
r.r. AeutstçÃo DE MESAS E CADEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARTA DE DEsENVoLVtMENTo AcRARIo E PECUÁR|o PARAA REALtzAçÃo oa rrtna
DE AoRTCULTURA FAMIL|AR No MUNlcÍPto DE CRATEús.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM DEscHçÃo eÍD UND v. uNtr v. TorAL

FANTASIA DO
'l PERSONAGEM Z 1.O Unidade 7.74O,Oo 7.74O,OO

OOTINHA

FANÍASIA DO PERSONACEM Z GOTINHA , NA COR BRANCA, COM CABEçA EM FORMATO DE COTA,

coM A CABEçA, MAoS/LUVAS E PES FEITOS OU ESTRUTURADOS EM ESPUMA E FIOS DE AÇOMOLA.

A CABEçA DEVE CONTER EM SUA ESTRUTURA, OS OLHOS, SOMBRANCELHAS E A BOCA DO

PERSONACEM. DEVE CONTER VISOR QUE PERMITA ENXERCAR. VISOR FEITO EM ÍELA ÍALAGARA E

TECIDO COM TRANSPARENCIA. REVESTIMENTO INTERNO COM ÍNT E EXTERNO COM TECIDO COM

ELASTICIDADE COMO LYCRA, ELANCA, SUPLEX OU AEROFIT- DEVE CONTER O SLOOAN DO SUS NA

COR AZUL. O TECIDO PARA REVESTIMENTO EXTERNO NO DEVE SER DO TIPO PELCIA POR SER UM

TECIDO QUE TRAZ MAIOR RISCO PARA ACUMULO DE POEIRA E SUJIDADES, PS (CALÂDOS) COM

SOLA DE BORFIACHA" DEVE TER EMBATÁGEM PARA CUARDAR A FANTASIA. FANTASIA COM

CAPACIDADE PARAVESTIR UM ADULTO NO MAXIMO I,60 ALT.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme
estabêlêcido em regulamento interno.
2" DA PESQUISA DE PREçO

2.,l. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo
os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no
montante de R$ 7.74O,OO (sete mil, setecentos e quarenta reais), que norteará as decisões do
Agente de Contratação designado para a realizaçâo da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A aquisição da fantasia do Zé cotinha para campanhas de vacinação é justificada

pela sua capacidade de promover a eficácia e alcance dessas campanhas- O personagem é
amplamêntere conhecido como sÍmbolo das campanhas de vacinação no Brasil, criando uma
identificação imediata com o público e aumentando a conscientização sobre a importância da
imunização.sua prêsênça em eveôtos cria um ambiente acolhêdor, especialmente para
crianças, reduzindo o medo e a ansiedade associados às vacinas. Além de entreter, o Zé
Cotinha também educa o público sobre a importância da vacinação na prevenção de doenças,
aumentando o entendimento e dissipando mitos. Sua popularidade atrai a atenção da mídia
e das redes sociais, aumentando o engajamento da comunidade e incent;vando mais pessoas
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a se vacinarem. Em última análise, o uso da fantasiado Zé Gotinha promove a saúde pú rca

de maneira positiva e memorável, contribuindo para uma sociedade mais saudável e resili e
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Espera-se com isso: Aumentar a conscientização: utilizar o zé Gotinha como sÍmbolo da

campanha pode ajudar a aumentar a conscientização sobre a importância da vacinação na

prevenção de doenças, especialmente entre grupos vulneráveis e comunidadês com baixa

cobertura vacinal. Promover a Adesão à Vacinação: O personagem pode ser usado para

incentivar as pessoas a se vacinarem, especialmente aquelas que estão hesitêntes ou têm
medo de vacinas. Sua presença amigável e reconhecível pode ajudar a tranquilizar e motivâr
o público a participar das campanhas de vacinação. Educar o PÚblico: Além de promover a

vacinação, o Zé Gotinha pode ser utilizado para educar os públicos sobre os benefícios das

vacinas, como elas funcionam e por que são essencieis para a saúde individual e coletiva. Criar

um Ambiente Amigável: A presença do Zé cotinha em eventos de vacinação pode ajudar a
criar um ambiente mais acolhedor e descontraÍdo, especialmente para crianças. lsso pode

reduzir o medo e a ansiedade associados às vacinas, tornando o processo mais confortável
para todos. Aumentar o Engajamento da Comunidade: o uso do Zé Cotinha podê atrair a

atenção da mídia e das redes sociais, aumentando o engajamento da comunidade com as

campanhas devacinação. lsso pode levar a uma maior participação e apoio da comunidade às

iniciativas de imunizaçâo. Fortalecer a Marca da Campanha: o zé cotinha é um sÍmbolo
reconhecido das campanhas de vacinaçáo no Brasil. Utilizá-lo consistentemente em várias
iniciativas pode ajudar a fortalecer a marca da campanha e criar uma identidade visual
reconhecÍvel e memorável. Em resumo, a aquisição do personagêm Zé Cotinha pode
contribuir sig nificativamente para o sucesso das campanhas de vacinação, atendendo a uma
variedade dê objetivos, desde aumentara conscientização até promover a adesão e educar o
pú blico.
4. rusTrFrcATrvA DE GoNTRATAçÃO pOn DTSPENSA DE UC|TAçÃO

4.,l. O valor apresenta do na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art 75,

inciso ll, da Lei n". 14.,133202'1, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto
demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma
licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei n". 14.]33, de I de abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a

licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e
compras

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucionaljá
enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a expressão "ressalvados os
casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciatíva é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compÍas e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interêssados em procedimentos
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizados por
pessoas fÍsicas e/ou pessoas jurÍdicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta maisvantajosa às contrataÇôes.

Para melhor entendimênto, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de Iicitação pública que assegure
iguâldade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas quê estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta.
o novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n'14133 de ol de abril de 2021, a exemplo da Lei

n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a

licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitaçóes, sancionada no dia ol de Abril de 2021, trouxe inovações

diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art.75, inciso ll, que
assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art.75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$

62:72559 (sessenta ê dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e

compras
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de lO (dez) dias. dias, contados do recebimento da
ordem de compra, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer plêito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito
e força maior.

5.3. Os bens deverão ser êntregues no seguinte endereço: Rua Dr. Comes Coutinho, 63O,

São Vicente - Crateús/CE, Centil Barreiras.
5.4. Os bens sêrão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco)

dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constentes neste Termo de
Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser íejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificeção da contratada, às suas custas,
sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de lO (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualldade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótesê de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

realizada, consumando-sq o
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela perfeita

execução do contrato.
e. DAs oBRrcAçóes oa coxrnanaxtg

6.1. Sào obrigaçôes da contratante:
6.1.1. Nomear oestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizer sua

execução;
61.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os

critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. RecebeÍ o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja êm conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;
61.4. Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na

execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CoNTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;
5J.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADA, dentro dos

prazos preestabelecidos em Contrato;
61.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas

com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados pelo representante da CONTRATADA
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CoNTRATADA os recursos

necessários para cumprimênto do objeto do Contrato;
6.lJO. Assistir a equipê técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de

entrega dos bens, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquêr natureza;
6.1.'l'1. Registrar as ocorrências quê estejam em de-cordo com as condiçôes

estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6.,i.,l2. PermitiÍ acesso dos empregados da CoNTRATADA às suas dependências

para a execução da avença;
6.I.13. Proceder com a avaliação dos servíços e ateste das respectivas faturas

decorrentês-
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente PÍojeto Básico, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto Básico e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:'

7ll. lndicãr formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá respondêr pela fiel execução do contrato;

71.2. Atender prontamente quaisquer orientaÇões e exigências do fisc
contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
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7.1.3. Sujeitar-se à maís ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às

reclamaçôes formuladas;
7).4. ÍomaÍ todas as providências necessárias à fiel execução do objeto do

Contrato;
7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela CoNTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
pela CONTRATANTE, cujo reprêsentante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas no aviso de
dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação
quando da execução do objeto à CoNTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares apllcáveis e às

recomendações aceitas pela boa técnica;
7llo. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os

diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo Íelatórios e

documêntação técnicê à Administração;
7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela

CoNTRATANTE, j ulgados necessários à boa gestão do contrato;
7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações estabelecidas neste

Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas
de situações especÍficas que envo]vam impêdimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7114. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo
quê temporariamente, a execução da avença;

7.115. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exígido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do contrato;

7.,l.,l7. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da CONTRATANTE obtidas
em função da execução dos serviços;

7.'1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por estê
instituído, mantêndo-os devidamente identificados;

7.1.19. orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produ ose
abster-se de transferir responsabilidade a outrem;
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7.1.20. Assumir a respon-bilidade por todos os encargos previdênciários e

obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-

los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vÍnculo

empregatício com a CONTRATANTE;'

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vÍtimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão

com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos
causados a terceiros;

71.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem
prévia autorização da CoNTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a

prestação dos serviços;

71.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

71.25. Adotar práticas dê sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediantê
prévia a utorização da CONTRATANTE.

a. DASUBCONTRATAçÃO
. 8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÃO SUB:IETIVA
9.1. É admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pêssoa

jurÍdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sêjam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do
contrato; nâo haja prejuízo à execução do objêto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
ro. coNTRoLE DA EXECUçÃO

lol. Nos termos do art. lu Lei n" 14J33, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

'1O.2. A fiscalização de que trat3 este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusMe perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
impêrfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de sêus agentes e prepostos, de conformidade com o
§ 2" do art l4O da Lei n" 14.'133, de 2021.

1O.4. O rêpresentante da Administração anotará em rêgistro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabÍveis.
II. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
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(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma
e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

,l,l.2. 
O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

'11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, deêorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

I1.4. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida ê ordêm
ba ncária para pagamento.

'l'1.5. Antês de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de
d ispensa eletrônica de licitação.

'11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mêsmo pÍazo, âpresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contrataila, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necesúrios para garantir o
recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmênte, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situaçãojunto ao Cadastro de Fornecedores.

ll.'lo. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a rêtenção tributária quanto aos impostos e
contribuiÇões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

'll.ll. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vêncimento e o efetivo adimplemento da
parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:EM=lxNxVP,sêndo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado
I = (rx) ( 6 /too ) t= o,ooot6438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
'12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, a

Contratada que:
'l2.ll. der causa à inexecução parcialdo contrato;
12.1-2. der causa à inexecução parcial do contreto quê cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
]2.13. der causa à inexecução total do contrato;
121.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
]21.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
'121.6. não celebrar o côntrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.,l.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

]21.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticaÍ ato fraudulento na
exêcução do contrato;

]2JlO. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

,l2.1.'ll. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da dispênsa
eletrônica de licitação;

,l2.,l.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" i2.846. de l" de agosto de
20r3.

12.2. AContratada que cometerqualquer das infrações d iscrim inadas nosubitem acima
ficará sujeita, sem prejuÍzo da respon'sabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuÍzos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de OJ3% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à partê inadimplente, até o
limite de 9,9% (nove vÍrgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atrêso,
na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplênte, em caráter excepcional, e a critério do órgào
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. l"lulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;

'12.2.5. Multa de l5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da
garantia contratual, dêntro do prazo estabelêcido pela administração, recusa parcial ou total
na entrega do matêrial, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
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empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
12.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, p

inexecução total do contrato.
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'12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n" 14.,133, de ,as
empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fr:aude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

123.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da licitação;
'12.33. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, ê subsid íariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

'12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

'12.6. As penalídades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.
13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e
seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas
de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

'I3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de dirêtrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o art.225 da Constituição Fedêral de 1988.

'133. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas
ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e
energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de
inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular
dos recursos naturais utilizados nos 5erviços.
14" DOrAçÃO ORSMENTÁR|A

'14.1. As despesas correrão a conta de dotaçóes específica do orçamento do(â)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, na classificâção econômica 090910304.0186.2.05l -

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE V
33903099 - Material de Consumo, R$ 7.

ILANCIA SANITARiA no(s) elemento(s) de despesa(s):

,OO (sete mil, setecentos e quarenta reais).

crateÚ 30 de maio de 2025.

EDYPO SOUSA CARLOS

ORDEN DE DESPESAS
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